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Ementa: Institui o Programa Bolsa-Educação Infantil, que permite 
deduções no imposto de renda às pessoas físicas e jurídicas 
que destinarem bolsa de estudo de educação infantil a aluno 
comprovadamente carente, na faixa etária de três a seis anos 
incompletos, e dá outras providências. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se ao PL-5208/2005. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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